
 

 

 

                                                                                                                                 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2020 

PROCESSO Nº 23087.007491/2020-64 

1. PREÂMBULO 

1.1.  A Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, “ex vi” da 
Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, inscrita no CNPJ sob o nº 17.879.859/0001-15, com 
sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Licitação por PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 060/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as disposições 
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 11.488, de 15/06/2007, da Lei Complementar 147 de 07 
de agosto de 2014, da Lei Complementar 155 de 27 de outubro de 2016, da Instrução 
Normativa nº 01, da SLTI/MPOG, de 19/01/2010, da Instrução Normativa nº 02, da 
SLTI/MPOG, de 16 de agosto de 2011, Seção 1, página 80, da Instrução Normativa nº 03, da 
SEGES/MPOG, de 20/04/2017, publicada no D.O.U. dia 24 de abril de 2017, Seção 1, página 
79, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e do Decreto 8.538 de 06/10/2015, 
Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, aplicando-se 
subsidiariamente da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 em sua redação atual e, ainda as condições 
estipuladas neste Edital. 

 

2. OBJETO 

2.1.  Aquisição de material de consumo químico, laboratorial e biológico, para atendimento a 
projetos de pesquisa, com entrega total, conforme especificações e exigências constantes do 
Termo de Referência e do Anexo I deste Edital; 

2.1.1 Trata-se de bem comum, a ser contratado mediante licitação na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica, conforme art. 1º, parágrafo único, da Lei n° 
10.520/2002. 

2.1.2 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a 
descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE 
EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

2.1.3 Não se aplica o benefício do artigo 6º do Decreto nº 8.538/2015, tendo em 
vista que os itens licitados são para atendimento a projetos de pesquisa, mantidos 
os demais benefícios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar 147/2014. 

 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 
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3. DO EDITAL 

3.1.  A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital e seus 
Anexos, disponíveis no sitio da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: 
www.unifal-mg.edu.br/licitacao, ou fazer cópia da via disponível no Setor de Compras desta 
instituição ou ainda, solicitá-lo através do endereço eletrônico:  pregao@unifal-mg.edu.br. 
Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar 
eventuais divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na 
Proposta. 

3.2. Só terão valor legal para efeito do Processo Licitatório os Anexos disponibilizados 
conforme item 3.1, valendo as demais versões, inclusive a do sitio: 
www.comprasnet.gov.br, apenas como divulgação;  

3.3. Impugnação do Edital: 

3.3.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital, 
desde que, com antecedência de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, artigo 24, Decreto nº 10.024/2019; 

3.3.1.1 A data limite para impugnação deste edital é dia 29/09/2020, até às 17 
horas. 

3.3.2 Caberá ao Pregoeiro e sua Equipe de apoio decidir sobre a petição interposta, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contadas da data do recebimento da impugnação, § 
1º do artigo 24, Decreto nº 10.024/2019; 

3.3.3 Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para 
a realização deste certame; 

3.3.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço 
indicado neste edital, artigo 24 do Decreto nº 10.024/2019; 

3.3.4.1 A data limite para solicitação de esclarecimentos é dia 29/09/2020, até às 
17 horas. 

3.3.5 Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser enviados 
exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail pregao@unifal-mg.edu.br ; 

3.3.6 Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser 
enviados dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira à 
sexta-feira.  

3.3.7 Qualquer comunicação realizada fora do horário de expediente acima serão 
considerados recebidos no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a 
data e hora de registro no e-mail como comprovação. 

3.4 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 



 

4 DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

4.1 Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua respectiva 
Equipe de apoio, designados pela Portaria nº 1.205 de 03 de agosto de 2020; 

4.2 O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, por meio de Ato administrativo, servidor(es) da área 
ou unidade administrativa responsável pela especificação do objeto deste Pregão. 

 

5 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral 
de União, ou seja: 

� UGR: 153525 (Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação) 
� PTRES:   169397 
� Elemento de Despesa: 339030 
� Fonte:    810000000 

 
� UGR: 153533 (Pró-Reitoria de Pós-Graduação – PROAP) 
� PTRES:   170062 
� Elemento de Despesa: 339030 
� Fonte:    8100915405 

 
� UGR: 153530 (Faculdade de Odontologia) 
� PTRES:   169398 
� Elemento de Despesa: 339030 
� Fonte:    8100000000 

 

6 DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1  Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto 
licitado, obrigatoriamente, cadastrados de forma regular no Sistema Unificado de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, 
de 2018 e que atenderem a todas as demais exigências constantes neste Edital e seus 
anexos; 

6.1.1 O uso da senha de acesso ao sistema é de responsabilidade exclusiva do usuário 
que deverá cumprir o que determina o Artigo 19, incisos I ao VII do Decreto nº 
10.024/2019. 

6.2 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49. 

a.1) a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte; 



 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

f) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

6.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao SICAF na 
forma digital através do sítio https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf , 
até o dia útil anterior à data do recebimento das propostas; 

6.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão; 

6.5 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar 
por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante; 

6.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, não cabendo qualquer 
alegação posterior por prejuízos causados decorrente de informação errônea ou 
desatualizadas. 

6.7 Não será permitida a participação no mesmo item de empresas cujos sócios/proprietários 
possuam grau de parentesco ou vínculo, capaz de indicar que houve quebra de sigilo das 
propostas, conforme acórdão TCU - 2725/2010 Plenário. 

6.8 A licitante deverá estar habilitada junto à Polícia Federal e Ministério do Exército para 
comercialização de produtos controlados relacionados no Anexo I deste Edital (quando 
necessário); 



 

6.9 A Licitante deverá estar devidamente autorizada junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE – ANVISA, para cumprimento do que determina o artigo 2º da Lei 
nº 6.360 de 23/09/76, para os itens em que forem exigido a obrigatoriedade de que se trata 
o artigo aqui mencionado; 

6.10 A licitante deverá apresentar Laudos, Selos e/ou Certificados em seu nome e/ou do produto 
ofertado conforme legislação vigente, quando for o caso; 

6.11 As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados 
junto ao órgão provedor, sendo o uso da senha de acesso de responsabilidade exclusiva 
do usuário e deverão cumprir o que determina o Artigo 19, incisos I ao VII do Decreto 
10.024/2019; 

6.12  A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital – §4°, Artigo 
26, Decreto 10.024/2019; 

6.13 A licitante ao declarar porte ME/EPP e se beneficiar pelo Decreto nº 8.538/2015, assume 
todas as responsabilidades e consequências civis e criminais, isentando o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio de culpa, em caso de má-fé ou uso indevido dos benefícios. 

6.14 Não poderão participar desta licitação: 

6.14.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.14.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.14.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.14.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

6.14.5 Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

6.14.6 As empresas suspensas e impedidas de contratar com a Universidade Federal de 
Alfenas ou no âmbito da União; 

6.14.7 Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

6.14.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

6.15 Não serão permitidos a participação no mesmo item de empresas cujos sócios/proprietários 
possuam grau de parentesco ou vínculo, capaz de indicar que houve quebra de sigilo das 
propostas, conforme acórdão TCU - 2725/2010 Plenário 

6.16 As especificações do Anexo I deste Edital em nenhum momento serão substituídas 
pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Em caso de divergência nas especificações, 
prevalecerão as dos Anexos deste Edital. 



 

6.17 Os documentos exigidos para habilitação constantes neste Edital deverão ser 
apresentados no CNPJ da empresa Licitante. 

 

7 DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES 

7.1  DATA: 05 / 10 / 2020 

7.2  HORÁRIO: 09 : 00 

7.3 LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  

     OBS: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 

 

8 DA REMESSA ELETRÔNICA, ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA ACEITAÇÃO 

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA na forma do item 9 e 
CATÁLOGO na forma do item 11.11 e seus subitens, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.2.1 Todos os documentos deverão ser encaminhados preferencialmente em formato de 
arquivo PDF. 

8.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

8.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5 O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no Comprasnet. Até 
a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

8.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.8 Para inclusão, os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do VALOR UNITÁRIO de 
cada item da proposta, através do sitio  www.comprasnet.gov.br , sendo o valor lançado em 
campo específico e preenchidos todos os demais campos disponíveis do sistema; 



 

8.9 A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes 
lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão tais 
como avisos e esclarecimentos, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua 
desconexão ou por uso indevido; 

8.10 Não serão aceitas as propostas com exigência de faturamento mínimo ou proposta 
alternativa; 

8.11 Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta 
depois de transcorrido o prazo para sua apresentação, nem pedido de desconsideração da 
mesma, observando o disposto neste Edital; 

8.12 Os preços (unitários), em moeda corrente, com duas casas decimais para os centavos, 
estando neles incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como frete, impostos etc; 

8.13 A Proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da 
homologação, em virtude da quantidade e especificidade dos itens. 

8.14 A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital acarretará, 
sumariamente, a desclassificação da Empresa proponente e sua exclusão do certame; 

8.15 No caso de omissões em Propostas, serão considerados aqueles previstos no Edital, no 
Termo de Referência e seus anexos; 

8.16 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta, ou 
incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser 
efetuado à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG sem ônus adicionais; 

8.17 NÃO DEVERÁ SER ENVIADA NOVA PROPOSTA DE PREÇOS (preços negociados), 
pois todos os lances e valores resultantes de negociações serão registrados no Sistema, 
gerando uma Ata, a qual será instrumento do processo e a única proposta válida para a 
licitação, inclusive para conferência do produto no momento de sua entrega. 

 

9 DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a marca; fabricante; modelo/versão do 
produto ofertado em seus campos específicos, além das seguintes informações: 

• Razão social da proponente; 
• Endereço completo; 
• CNPJ/CPF; 
• E-mail; 
• Telefone; 
• Nome do representante legal com CPF e RG; 
• Dados bancários da proponente. 

 

9.2 A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” as 
seguintes informações: Nome Comercial (quando houver), além das demais informações 
necessárias para cada item; 



 

9.3 As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” a 
informação “de acordo com o edital”, ou similar serão consideradas como 
produto/material ofertado EXATAMENTE igual ao registrado na especificação do 
Anexo I do Edital. 

9.4  A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.5  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

9.6  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
9.7  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

9.7.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

 
9.8  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.9  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

 

10 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

10.1 No dia e horário indicado, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas 
de preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no Anexo I – deste Edital; 

10.2 Em caso de dificuldade em verificar a aceitabilidade das propostas, o Pregoeiro informará 
aos participantes através de mensagem via Sistema e encaminhará as propostas para a 
etapa de lances; 

10.3  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

10.4  Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente; 

10.5 As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras 
de aceitação dos mesmos. Será considerada aceitável a proposta que: 

a) Atenda a todos os termos deste Edital; 



 

b) Contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado 
conforme as disponibilidades orçamentárias da UNIFAL-MG. 

10.6  Serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado pela licitante, não necessariamente lances menores que o menor 
lance registrado no sistema; 

10.7  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

10.8  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

10.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

10.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

10.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

10.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 

10.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar; 

10.16 Sendo efetuado lance, aparentemente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar a proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo ainda, o lance ser 
excluído pelo Pregoeiro e posteriormente vir a ser confirmado pela proponente; 

10.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do licitante, através de ferramenta do sistema Comprasnet; 



 

10.18 Em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos lances, 
sendo possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem prejuízo dos atos 
realizados; 

10.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

10.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

10.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

10.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

10.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior 

10.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

10.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 



 

10.29  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

10.29.1 no pais; 

10.29.2 por empresas brasileiras;  

10.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

10.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.30  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  

10.31 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital; 

10.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.32.1 O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

10.33 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

11 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E ACEITABILIDADE 

11.1 A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedora(s) a(s) Licitante(s) que 
ofertar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificado neste Edital e seus 
Anexos, respeitadas as determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006; 

11.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

11.3 A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a 
critério do pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico; 

11.3.1 Na data e hora marcada as licitantes devem acompanhar e atender aos chamados 
do Pregoeiro via chat;  



 

11.3.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja 
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de 
seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, 
destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo 
e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 
licitantes; 

11.3.3 Na fase de aceitação, sempre será considerado o menor preço do produto 
ofertado pela licitante vencedora, ainda que ela tenha ofertado preços distintos 
para o mesmo produto em item diferente no pregão; 

11.3.4 Valores com mais de duas casas decimais para os centavos, conforme exigido no 
subitem 8.12 deste Edital, serão arredondados (para baixo) na etapa de aceitação. 

11.4 Quando os valores unitários ou totais, se divididos pela quantidade do item, não obtiverem 

valor com apenas duas casas decimais nos centavos, estes serão arredondados (para 

baixo) na etapa de aceitação, independentemente de autorização do licitante. 

11.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

11.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

11.8 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.9  Se a proposta ou lance de menor valor não atender as especificações solicitadas, inclusive 
com relação à aceitabilidade do produto, após parecer técnico do interessado na aquisição, 
ou então, se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo à habilitação 
do proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital; 

11.10 Ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido menor preço; 

11.11 As licitantes deverão enviar catálogos, folders ou manual do fabricante na forma 
digital juntamente com a proposta e documentos de habilitação, conforme item 8.1 
deste edital. 



 

11.11.1 Os catálogos, folders ou manual do fabricante a que se refere o item anterior 
deverão apresentar especificação completa, em Língua Portuguesa, incluindo 
foto do produto ofertado. 

11.11.2 Para que não haja dúvida na identificação, a licitante deverá informar 
claramente os números dos itens no(s) catálogos, folders ou manual do 
fabricante enviados eletronicamente. 

11.11.3 Em caso de não envio do catálogo, e não sendo possível a consulta da 
marca/modelo junto ao sítio do fabricante/fornecedor, o pregoeiro solicitará o 
envio através da opção “ANEXO” do Comprasnet. 

11.11.3.1 O prazo para envio será de até 2(duas) horas, a contar da solicitação 
do pregoeiro. 

11.11.4 O não envio do “catálogo” acarretará na recusa da proposta e na aplicação 
das penalidades previstas no item 20 deste Edital. 

11.12 O Pregoeiro poderá solicitar, via chat, na fase de aceitabilidade, amostras dos produtos, 
objetos desta licitação, que deverão ser entregues, no Almoxarifado Central desta 
Universidade, em até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, desde que pedido 
pela Licitante e a critério da Administração. 

11.12.1 As amostras serão analisadas pelo Setor Requisitante e/ou Comissão de 
Avaliação e Recebimento de Materiais a ser nomeada pela Autoridade 
Competente da Universidade Federal de Alfenas UNIFAL-MG, e sua decisão, 
com a devida justificativa quando da recusa, deverá ser emitida em até 03 
dias úteis; 

11.12.2    No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada; 

11.12.3 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento; 

11.12.4 As licitantes poderão retirar as amostras enviadas e não aceitas, em até 30 
dias a contar da data de emissão do laudo, após esse período, as mesmas serão 
descartadas; 

11.12.5 As amostras aprovadas, material permanente, serão deduzidas da quantidade 
a ser entregue. 

11.13 O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como descumprimento das 
normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação quando solicitado alguma 
diligência necessária para sanar eventual dúvida sobre documentos/proposta, o que acarretará 
na desclassificação da proposta da empresa solicitada; 

11.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 



 

11.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

11.16  A autorização da empresa Licitante junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE – ANVISA bem como o registro do produto ofertado serão 
consultados por meio eletrônico através do endereço www.anvisa.gov.br . 

11.17  O julgamento das propostas será feito por item, sendo aceito, habilitado e 
homologado o item já analisado e aprovado, podendo os demais itens permanecer na 
situação “em análise” (funcionalidade do Sistema Comprasnet) até finalização dos mesmos. 

11.18  Sendo aceitável a(s) oferta(s), será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pela(s) Licitante(s) que a(s) tiver formulado; 

11.19 Não há necessidade de envio de documentos ou propostas via correio. 

 

12 DA HABILITAÇÃO 

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

12.1.1 SICAF; 

12.1.1.1   Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e 
que esteja com a Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal e a 
Regularidade Trabalhista válidas; 

12.1.1.2   As licitantes deverão enviar as Certidões Negativas de Débitos Estadual e 
Municipal, juntamente com a proposta, conforme item 7.1 deste edital, para 
fins de confirmação de autenticidade. 

12.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ) 

12.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

12.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

12.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 



 

12.3 Constatada a existência de sanção direta ou sanção indireta capaz de estender à 
licitante, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

12.5.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 

12.5.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública e encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

12.5.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

12.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

12.6.1 Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não serão 
os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório, a diligência em 
questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos 
já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de contrato de prestação de 
serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já 
apresentado. 

12.7 A fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelo licitante, às exigências da Lei 
Complementar n° 123/2006, o pregoeiro poderá solicitar a apresentação da Demonstração 
do Resultado do Exercício do último exercício social aos licitantes que se declararem 
ME/EPP aptos a utilizarem os benefícios concedidos pela lei supracitada. 

12.7.1 Poderão ser adotados procedimentos complementares, mediante diligências, tais 
como solicitação e/ou consulta de documentos julgados necessários, a fim de 
subsidiar a verificação do atendimento, pelo licitante, às exigências da Lei 
Complementar n° 123/2006. 



 

12.8 A apresentação das Declarações, exigidas pela Lei 8.666/93, atendimento das exigências 
editalícias; Declaração de Inexistência de fato superveniente; as exigências da CF/88 
(Declaração de menor e Declaração de trabalho forçado e degradante) Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta (IN nº 2 da SLTI/MPOG) e Declaração do 
cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006 quando for o caso, serão consultadas através do campo específico no 
COMPRASNET, não havendo necessidade de envio. 

12.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

12.10 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles   
legalmente permitidos. 

12.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

12.12  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.13  O CNPJ indicado nos documentos de habilitação terá que ser, obrigatoriamente, do 
mesmo estabelecimento da Empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da presente 
Licitação e emitir a respectiva Nota Fiscal. 

12.14 A documentação solicitada deverá ser enviada nos moldes do item 8.1. 

12.15 A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação sujeitará a licitante às sanções previstas no artigo 49 do Decreto nº 10.024/2019. 

12.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.17  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
12.18  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 



 

12.19  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

12.20  Se a proposta aceita desatender as exigências habilitatórias e o licitante tiver 
apresentado proposta que inviabilizou a disputa entre os concorrentes, caracterizando 
indícios de fraude na licitação (pulo do coelho), a UNIFAL-MG além de outras providências 
cabíveis aplicará ao infrator as penalidades previstas no artigo 49 do Decreto nº 
10.024/2019, e poderá anular a licitação para aquele item, caso contrário o pregoeiro voltará 
à fase de aceitação e examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a 
aceitabilidade da proposta, procedendo a habilitação do proponente na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital. 

 

13 DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

13.1 As licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após 
habilitação da proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no 
âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo que, ao final da sessão 
pública, o pregoeiro informará os prazos legais para registro da razão do recurso para a 
licitante com intenção de recurso aceita e para os demais licitantes registrarem as contra-
razões; 

13.1.1 O prazo de registro da intenção de recurso será informado para cada item 
habilitado, sendo que os itens que estiverem na situação “em análise” terão seus 
prazos abertos após habilitação dos mesmos, não impedindo o andamento da 
licitação; 

13.1.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

13.1.2.1  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.1.3 A licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, sendo 
eles escritos por meio eletrônico, sendo disponibilizados a todos os participantes; 

13.1.4 As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias 
contados a partir do término do prazo do recorrente; 

13.1.5 A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da autoridade 
competente; 

13.1.6 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento; 

13.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência 
do recurso; 



 

13.3 Para vistas dos autos do Processo, deverá ser solicitada pelo interessado 
pessoalmente ou por procuração, no Setor de Protocolo, o qual irá encaminhar o mesmo à 
PROAF – Pró-Reitoria de Administração e Finanças, para apreciação do pedido e posterior 
deferimento para “disponibilização de acesso externo”. 

13.4 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 
Proponente Vencedora; 

13.5 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e a indicação do lance vencedor, divulgada no sistema eletrônico. 

 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

14.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

14.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

16.1 Deverão ser observadas e cumpridas em sua integralidade às obrigações contidas nos 
itens 08 e 09 do Termo de Referência por ambas às partes. 

 

 



 

17 DA CONTRATAÇÃO  

17.1 A contratação formalizar-se-á mediante emissão de Nota de Empenho. 

17.2 Farão parte da contratação, além do Edital, as declarações disponibilizadas pelo 
COMPRASNET. 

17.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 

17.3.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.4 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

18 DA ENTREGA DO OBJETO 

18.1 Locais e horários para entrega: os itens deverão ser entregues, conforme nota de 
empenho e ofício de encaminhamento: nos campi da Universidade Federal de Alfenas – 
UNIFAL-MG nas cidades de Alfenas-MG e Poços de Caldas-MG, das 7h às 10h30 e das 
13h às 16h30 horas, em dias úteis: 

� Sede Alfenas - Almoxarifado Central, Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG, 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37130-223. 

� Campus de Poços de Caldas - Rod. José Aurélio Vilela, km 533 - BR 267 nº 11.990 - 
Bairro Cidade Universitária - Poços de Caldas/MG, Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG, CEP 37715-400. 

18.1.1 Provisoriamente: Será recebido pelo Almoxarifado Central na Sede e na 
Administração dos Campi, sem a verificação do conteúdo (quando embalados) 
apenas verificando a quantidade de volumes constante na NF-E - Nota Fiscal 
Eletrônica/Danfe, no ato do recebimento do material para efeito de posterior 
verificação de conformidade do material com as especificações constantes do 
edital e seus anexos, mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório, 
desde que: 

18.1.1.1   Esteja compatível com esta licitação e não exista a cobrança de frete; 

18.1.1.2   Estejam os produtos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, 
não enviando materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes 
numa mesma embalagem; 



 

18.1.1.3   Não apresente avaria ou adulteração; 

18.1.1.4   Seja o material da mesma marca oferecida na proposta inicial, possua as 
mesmas características da amostra enviada, sob pena de devolução; 

18.1.1.5   Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do lote de 
fabricação, informando, inclusive, seu prazo de validade: 

18.1.1.5.1   Serão aceitos somente os produtos cujos prazos de validade 
tenham, no mínimo, 80% de validade no ato da entrega. 

18.1.1.6   Esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, 
número do item a que se refere e outras informações de acordo com a 
legislação pertinente. 

18.2 Definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria da quantidade e qualidade dos materiais fornecidos que comprove a adequação do 
objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

18.3 A entrega dos materiais deverá ocorrer em perfeita consonância com o estipulado no 
ofício de encaminhamento da nota de empenho à empresa, no que se refere ao local de 
entrega. 

18.3.1 Para que não haja desatendimento da exigência do item 18.3 deste Edital, 
alertamos às Licitantes que aguardem o recebimento do ofício e da nota de 
empenho e se abstenham de fazer a entrega de materiais com base em consulta 
ao Portal de Transparência do Governo Federal. 

18.4 Após o recebimento dos materiais, mesmo que definitivamente, se, a qualquer tempo, 
durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, 
proceder-se-á a imediata substituição dos mesmos, com ônus por exclusiva 
responsabilidade e custo da adjudicatária; 

18.5 O material/produto recusado deverá ser retirado pela licitante no prazo máximo de 03 
(três) meses após a entrega, após esse período, será descartado. 

18.6 Prazo para entrega: até 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) 
dias para importados, contados da data do recebimento da Nota de Empenho/Contrato. 

18.7 A entrega do material poderá ser de forma parcelada ou total; 

18.8 A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 
8666/93 e suas alterações posteriores.  

 

19 DA GARANTIA 

19.1 Para cumprimento da garantia, a responsabilidade por todas as despesas diretas ou 
indiretas que venham a surgir do envio e devolução do(s) material(ais), é da licitante 
vencedora, ficando, a UNIFAL-MG, isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio da 
substituição do(s) material(ais). 

 



 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 apresentar documentação falsa; 

20.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5 não mantiver a proposta; 

20.1.6 cometer fraude fiscal; 

20.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances, agir em desconformidade com a lei, praticar atos direcionados a prejudicar o bom 
andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o caráter competitivo 
do procedimento licitatório, induzir deliberadamente a erro no julgamento, prestar 
informações falsas, apresentar documentação com informações inverídicas, ou que 
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de suas informações. 

20.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
20.1 e na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções previstas 
nos artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 49 do Decreto nº 
10.024/2019 e do artigo 14 do Decreto 3.555/00: 

20.3.1 Advertência 

20.3.2 Multa: 

20.3.2.1   Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), calculada sobre o valor remanescente do contrato, por dia de 
inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega do 
material caracterizando inexecução parcial; e 

20.3.2.2   Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor 
remanescente do contrato. 

20.3.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 2 (dois) anos. 

20.3.4 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, por 
prazo de até 05 (cinco) anos 



 

20.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados. 

20.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 

20.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

20.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme  artigo 419 do Código Civil. 

20.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

20.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

20.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21 DO PAGAMENTO 

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 

 



 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste Edital, bem como no Decreto nº 10.024/2019; 

22.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4 Deverão ser observadas, no que couber, as exigências de caráter de 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL constantes na IN 01/2010 e demais normas 
específicas, dentre as seguintes: 

22.4.1 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 
similares; 

22.4.2 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; 

22.4.3 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais 
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

22.5 A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo 
ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado; 

22.6 O Objeto da presente Licitação poderá sofrer acréscimos, conforme previsto no 
Parágrafo 1º, do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Parágrafo 2º, inciso II do Art. 65 da Lei 9648/98; 

22.7 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e Proposta, desde que não contrariem a Legislação 
vigente e não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

22.8 Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do objeto desta licitação 
por parte da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as Propostas apresentadas, 
sem prejuízo das sanções previstas em lei; 

22.9 Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 
orientações contidas no presente Edital, poderão ser solicitadas, por escrito, ao Pregoeiro, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail:  pregao@unifal-
mg.edu.br;  



 

22.10 No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de 
expediente na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

22.11 As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
das propostas, independente da condução ou resultado do Processo Licitatório; 

22.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e se 
incluirá o do vencimento, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração; 

22.13 Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002 e Decreto 
10.024/2019, nos regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas técnicas 
gerais ou especiais aplicáveis; 

22.14 O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça 
Federal, Subseção Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da 
República. 

 

Alfenas, 22 de setembro de 2020. 

 

Mayk Vieira Coelho 
Pró-Reitor de Administração e Finanças 

- UNIFAL-MG - 



 

 

 

ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 060/2020 
 
 

SIGE Item Descrição UN 
Qtde. 

Licitada 
Valor 

Unitário R$ 
Valor Total 

R$ 

44984 1 
2,2′-Bipiridina p.a., pureza 99%, indicador redox para determinação espectrofotométrica de ferro. Sinonímia: 
2,2′-Dipiridina, 2,2′-Dipiridil. Fórmula: C10H8N2 Peso Molecular: 156.18g. Embalagem com 5g. 

emb 1   

2801 2 Acetato de etila p.a., 99% (emb. de 1000ml). L 26   
44184 3 Acetato de Etila P.A – ACS. Frasco com 1 litro. L 10   
1401 4 Acetona P.A. - A.C.S. Frasco com 1 litro. L 33   

14542 5 Acetronitrila, grau HPLC-UV (emb. c/ 4 litros). L 4   
2507 6 Ácido acético glacial P.A. - A.C.S. Frasco com 1 litro. L 2   

127507 7 Ácido clorídrico P.A. ACS 37%. Frasco com 1 litro. fco 2   
134739 8 Ácido fosfomolíbdico (embalagem com 100g). emb 1   
134738 9 Ácido indol 3-carboxílico (embalagem com 1g). emb 1   

18066 10 
Ácido nítrico 65 % P.A., variação de pureza de +-0,5%, incluindo laudo com especificações de grau de 
pureza. Frasco com 1 litro. 

L 3   

20305 11 
Ácido sulfúrico P.A., teor de pureza 95-98%, incluindo laudo com especificações de grau de pureza. Frasco 
com 1 litro. 

L 2   

64917 12 Água oxigenada 10 volumes (frasco com 1000 ml), contendo lote, data de fabricação e validade. fco 1   

127355 13 
Agulha descartável 13 x 0,45 mm 26G 1/2 - bissel trifacetado, cânula siliconizada, canhão transparente, 
embaladas individualmente (caixa com 100 unidades). 

cx 4   

24549 14 
Agulha descartável 25 x 7,0 - bissel trifacetado, cânula siliconizada, canhão transparente, embaladas 
individualmente (caixa com 100 unidades). 

cx 4   

129888 15 Álcool etílico absoluto PA- 1000ml L 14   

62773 16 
Álcool etílico-absoluto PA. Fórmula molecular: C2H5OH. Peso molecular: 46,07; Pureza mínima de 99,8 por 
cento. Aspecto: liquido claro, incolor. Complemento: chumbo máximo 0,00001 por cento; zinco máximo 
0,00001 por cento; acetato máximo 0,001 por cento; metanol máximo 0,05 por cento; resíduo para 

L 16   



 

 

evaporação máximo 0,001 por cento; agua máximo 0,2 por cento; acidez e alcalinidade máximo 0,0002 
meq/g. Embalagem com dados identificação, certificado de análise lote, data de fabricação, validade e 
registro em órgão competente. Apresentação frasco de vidro âmbar de 1000 mL. 

44175 17 ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO, 99,5%, P.A - 1L L 1   
67094 18 Álcool etílico hidratado 96° GL (92,8° INPM). Frasco com 1L. L 26   

123502 19 Álcool iodado (frasco com 100ml). fco 2   
28858 20 Álcool iodado (frasco com 50ml). fco 4   
2917 21 Álcool metílico 99,8% P.A. - A.C.S (metanol). Frasco com 1 litro. L 42   

52838 22 Álcool propílico, p.a. 1000 ml. emb 2   
7487 23 Algodão hidrófilo (embalagem com 500g) emb 2   

47917 24 Algodão hidrófilo, em bolinhas (embalagem com 100g). pct 1   
28860 25 Amoxicilina 250mg - Suspensão. fco 5   

128462 26 Amoxicilina suspensão oral de 500 mg. Embalagem com 150 ml emb 5   

123454 27 
Anticorpo Goat Anti-Rabbit IgG H&L (HRP), produzido em coelhos. Aplicação: ICC, IHC-P, ELISA, WB. Frasco 
com 1mg. 

fco 1   

134689 28 
Anticorpo secundário, policlonal, produzido em cabra, anti-coelho IgG, conjugado a um marcador fluorescente 
594 (detectado no comprimento de onda da cor vermelha), utilizado para imunofluorescência, frasco com 
25uL. 

fco 1   

134666 29 

AZOMETINA-H, ASPECTO FÍSICOÓ BRANCO, LEVEMENTE AMARELADO, FÓRMULA QUÍMICA: 
C17H11NNAS2O8 (SAL MONOSÓDICO), PESO MOLECULAR:445,40 G/MOL, GRAU DE PUREZAUREZA 
MÍNIMA DE 97%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 5941-07-1; CATMAT: 378995 (embalagem 
com 10g). 

emb 1   

17834 30 Balão volumétrico com rolha de vidro esmerilhada, 500ml. un 1   
26471 31 Balão volumétrico, de vidro, 100ml. un 8   
11863 32 Balão volumétrico de vidro c/ rolha de polietileno, 50ml. un 12   
9853 33 Balão volumétrico, fundo chato, com rolha de vidro esmerilhada, 1000 ml. un 1   

61260 34 Base Líquida para uso cosmético. Constitui mistura de Álcool de Lanolina e Óleo Mineral. Embalagem 1L. emb 30   
56619 35 Bequer de vidro, graduado, forma alta, 400ml. un 6   

134755 36 Carbonilcianeto m-clorofenil-hidrazona 97% (carbonyl cyanide m-chlorophenylhydrazone) - frasco com 100 mg fco 1   



 

 

28863 37 Celestone Soluspan 1ml - injetável. fco 2   
5703 38 Cloranfenicol (emb. c/ 50 g) emb 1   

28150 39 Cloreto de cálcio p.a. (Cl2Ca.2H2O) (kilo). kg 12   
65384 40 Cloreto de potássio, concentração de no mínimo 99%. Embalagem com 1 Kg. emb 10   
26455 41 Cloridrato de ketamina (quetamina) (frasco/ampola de 10ml). fco 33   

127482 42 Clorofórmio PA.- A.C.S. Frasco de 1 litro. fco 18   

26184 43 
Coletor de material perfurocortante (seringas, agulhas etc), contendo acessórios internos de proteção, (saco 
plástico com forro duplo de papelão), com capacidade para 7 litros. Alça dupla para transporte, produzido de 
acordo com a NBR 13853, contra-trava de segurança. 

un 10   

23350 44 
Creme p/ as mãos com clorexidina, bactericida, emoliente, hidratante, umectante (frasco de 200ml com 
dispensador). 

fco 5   

134735 45 Cytarabina (Ara-C), frasco com 500 mg fco 1   
10025 46 Desinfetante à base de formaldeído. L 55   
29293 47 Diazepan 10mg/2ml. injetável (embalagem com 5 ampolas). emb 2   

65808 48 
Diclofenaco sódico 50 mg comprimido revestido, blister de alumínio plástico de 20 comprimidos; Medicamento 
genérico Caixa contendo lote, data de validade e código de barras. 

un 10   

32375 49 Diclorometano grau resíduo, embalagem 1 L emb 7   
7260 50 Diclorometano p.a. L 20   

62677 51 Dinitrato de isossorbida (isordil) 10mg (cx c/ 30 comprimidos). cx 1   
62678 52 Dinitrato de isossorbida (isordil) 5mg (cx c/ 30 comprimidos). cx 1   
29398 53 dipirona sódica, solução oral - frasco com 100ml. fco 6   

64794 54 
DL-ditiotreitol (reagente de Cleland, DTT). Fórmula molecular C4 H10 O2 S2. Peso molecular 154,25. Teor: 
mín. 98%. Apresentação: Frasco contendo 5 gramas. Observação: transporte e armazenamento em 
temperatura de 2°C a 8°C. 

fco 1   

57790 55 
Eletrodo combinado universal de vidro, referência interna Ag/AgCl, para uso geral no laboratório, com junção 
cerâmica, pode-se completar o nível do eletrólito. Faixa de medição entre pH 0 - 14 e temperatura entre 0ºC e 
90ºC (unidade). 

un 1   

51493 56 
Eletrodo descartável para eletromiografia - Eletrodos duplos Bipolar -Dimensões: 42mm de Comprimento, 
20mm de Largura, 20mm de centro a centro. modelo: Double (Duplo) Registro ANVISA. Eletrodo descartável 
confeccionado em espuma de polietileno com adesivo medicinal hipoalérgico (importado), gel sólido aderente 

pct 5   



 

 

(Hidrogel importado), contato bipolar de Ag/AgCl (prata/cloreto de prata). A distância entre os pólos é de 20 
mm. Embalagem: Pacote com 100 unidades. 

128791 57 
Espalhador de células (cell scraper). Haste da espátula moldada em polipropileno e lâmina em polietileno 
flexível. Dimensões 20mm x 30 cm. Embalagem individual, esterilizada por raios-gama. Produto não 
pirogênico (pacote com 10) 

pct 2   

13491 58 Etanol absoluto, p.a. (embalagem de vidro). L 58   
7496 59 Éter etílico p.a. L 9   

28871 60 Ethamolin injetável - (cx c/ 6 ampolas de 2ml). cx 5   
47097 61 Extrato de levedura – 500gr. un 6   
28872 62 Feldene injetável 40mg/2ml (embalagem com 2 ampolas). emb 2   
28873 63 Fenergan 2ml injetável. fco 6   
48157 64 Fenol P.A. (Embalagem com 500 g). emb 4   

127207 65 Filtro para seringa em PES, 0,45um x 25mm, 100 unidades. emb 1   

23486 66 
Fio de sutura de nylon, 5-0, monofilamentar, 45cm comp., com agulha atraumática 1/2 de 1,5cm, secção 
triangular (caixa c/ 24 envelopes estéreis). 

cx 4   

32190 67 Formaldeído (1000 mL) emb 5   
9663 68 Hexano, p.a. L 23   

66969 69 Hidróxido de sódio P.A., embalagem com 1 kg. emb 2   

131096 70 
Hipoclorito de Sódio 2,5% (soda clorada), desinfetante e antisséptico indicado para instrumentação e irrigação 
de canais radiculares. 

L 4   

66580 71 Lâmina de bisturi nº 24, caixa com 100 unidades. cx 2   

8054 72 
Lâmina de vidro, lapidada, com ponta lisa, dimensões de 26mm x 76mm, espessura de 1,0 – 1,2mm, 
intercaladas uma a uma com folha de papel. Caixa com 50unidades 

cx 10   

44289 73 
Lancetas para o lancetador Accu-Chek Softclix (Diâmetro da agulha trifacetada: 0.4 mm, com revestimento de 
silicone) frasco c/ 25, produto para reposição. 

fco 2   

16601 74 Limpador de língua Kolbe, descartável, em formato de "V". un 70   
20203 75 Lupa de mão, aumento de 10X, medidas aproximadas: 10cm (diâmetro) x 8cm(comprimento do cabo). un 3   

23802 76 
Luva de látex para procedimentos, não estéril, ambidestra, antialérgica, não talcada (caixa com 100) - 
tamanho 7,0 / P. 

cx 4   



 

 

23803 77 
Luva de látex para procedimentos, não estéril, ambidestra, antialérgica, não talcada (caixa com 100) - 
tamanho 7,5 / M. 

cx 4   

32457 78 

Luva para procedimento, em látex, com textura uniforme, sem falhas e formato anatômico, com punho 
acabado e reforçado, acabamento texturizado na palma da mão e dedos, perfeito ajuste, não estéril, 
ambidestra, macia, com textura na superfície, bainha, colorida na cor azul, tempo de armazenamento: 5 anos 
após a data de fabricação, tamanho médio (caixa com 100 unidades). 

cx 1   

123362 79 Manitol, PA, embalagem de 500 gramas. emb 1   

17047 80 
Máscara descartável, em material SMS grau médico, com três camadas, hipoalérgica, tiras laterais em lycra, 
suporte nasal em alumínio, cor branca (caixa com 50). 

cx 2   

14546 81 Metanol, grau HPLC-UV (embalagem c/ 4 litros) emb 6   

24936 82 
Micropipeta automática, em plástico resistente, autoclavável, ajustável de 1000 a 5000 microlitros, 
incrementos de 100 microlitros, c/ ejetor de ponteiras, sistema que permita ajustar a calibração, com 
certificado de aferição. 

un 3   

64989 83 

Micropipeta automática monocanal de volume variável de 100 a 1000 microlitros, corpo em PBT, base em 
PVDF e pistão em aço inox; Leve, anatômica e com código de cores; com trava de volume; fácil ajuste e 
leitura; resistente a soluções ácidas, alcalinas e outros solventes orgânicos; Autoclavável (121°C, 15psi, 
20min). Incremento: 2µL, Imprecisão%: ≤0,30 - 0,15, Inexatidão%: ±1,5 - 0,8. Acompanha 01 Chave de 
Ajuste, 01 Manual de Instruções e certificado de qualidade e calibração do fabricante. 

un 2   

64813 84 

Micropipeta de 20-200 µL, possui grande botão de pipetagem central e função de ejeção separado; operação 
com uma mão (tanto canhotos como destros). O botão de ajuste do volume logo abaixo do botão de 
pipetagem central, sendo dispositivos e botões diferentes. Totalmente autoclavável em temperaturas igual ou 
superiores a 120ºC. Proteção de volume e indicação de volume em quatro dígitos. Movimento curto de 12,5 
mm para os movimentos de ejeção da ponteira (para reduzir risco de lesão por esforço repetitivo). Cor 
indicando o volume da pipeta. 

un 1   

64892 85 
Microtubos para centrífuga tipo eppendorf, autoclaváveis, livres de DNAse, e pirógenos com capacidade para 
2,0 ml. Pacotes com 500 unidades. 

pct 4   

4256 86 Nitrito de sódio P.A. (embalagem com 500 gramas). emb 1   

134665 87 
Nitrofenol, aspecto físico: pó, fórmula química: c6h5no3 (4-nitrofenol), peso molecular: 139,11 g,mol, pureza 
mínima : pureza mínima de 99%, características adicionais: reagente p.a, número de referência química : cas 
100-02-7, CATMAT: 440517 (embalagem com 100g) 

emb 2   

127302 88 Óxido de lantânio (III) P. A. Embalagem com 100 gramas emb 2   



 

 

30438 89 Pentano. L 3   

56536 90 
Pinça cirúrgica, material aço inoxidável, modelo hemostática Halsted - mosquito, tipo ponta reta, comprimento 
12,5cm, características adicionais delicada, aplicação odontologia. 

un 1   

65399 91 Pinça dissecção anatômica 16 cm em aço inox. Embalagem com 1 unidade. un 1   

134523 92 

Pipetador Automático de 0,1 a 100 mL, utilizado com pipetas sorológicas para o manuseio de líquidos. 
Compatível com a maioria das marcas de pipetas sorológicas disponíveis no mercado. Corpo em ABS e cone 
em polipropileno, resistente a luz UV; Velocidade de aspiração e dispensação ajustável; Duas opções de 
dispensa (motor ou gravidade); Bateria Íon-Lítio recarregável; Cone, filtro de 0,45u µm e adaptador de 
silicone (121°C, 15 psi, 15 min.); Capacidade: 8 horas de uso contínuo; Apresentação: 01 Pipetador 
automático; 01 Bateria Íon-Lítio recarregável; 01 Filtro PTFE 0,45 µm; 01 Carregador Bivolt. 

un 1   

31452 93 Placa 96 poços em PP estéril fundo chato para cultura de células un 50   
44487 94 Placa de Petri, descartável, de poliestireno cristal, estéril, 90x15mm, sem divisão (pacote com 10 unidades). pct 122   
67165 95 Polivinil pirrolidona iodo 10%, iodo ativo 1% (PVPI) degermante. L 12   

132260 96 Ponteira 1-200 microlitros, autoclavável, amarela (pacote com 1000 unidades) pct 2   

134407 97 
Protetor facial total tipo Face Shield em policarbonato de 0,5mm de espessura, ultra resistente a riscos e 
produtos químicos, reutilizável após a desinfecção, ajustável, leve e confortável, viseira transparente, 
dimensões da viseira que proporcione proteção facial completa. 

un 4   

52395 98 Reagente CTT para laboratório (2,3,5- Cloreto de trifenil tetrazólio - C19H15ClN4). Frasco 10g. fco 1   
44430 99 Resina acrílica autopolimerizante líquido – 1 L fco 6   
44431 100 Resina acrílica autopolimerizante pó incolor (frasco com 1kg). fco 6   

57698 101 
Rhodamine phalloidin. Sonda Rodamina/faloidina, conjugada ao corante fluorescente red-orange (TRITC - 
Tetramethylrhodamine Isothiocyanate), utilizada para visualizar e quantificar F-actina em cortes de tecidos, 
cultura celular e preparações livre de células. Excitação/Emissão: 540/565nm. Frasco com 300 unidades. 

un 1   

123467 102 Sal de sulfato de estreptomicina, em pó, tipo BioReagent, adequado para cultura de células. Frasco com 100g fco 1   

28143 103 
Seringa para aplicação de insulina 100UI - Seringa descartável graduada em unidades (de 2 em 2 unidades), 
agulha fixa de 12,7mm de comprimento por 0,33mm de diâmetro, sem espaço morto e com capacidade para 
100 unidades de insulina, de acordo com a NR 32, Registro na Anvisa. 

un 650   

28141 104 
Seringa para aplicação de insulina 50 UI - Seringa descartável graduada em unidades (de 2 em 2 unidades), 
agulha fixa de 8,0mm de comprimento por 0,30mm de diâmetro, sem espaço morto e com capacidade para 
50 unidades de insulina, de acordo com a NR 32, Registro na Anvisa. 

un 40   



 

 

31537 105 Sistema de filtração a vácuo, capacidade 500 ml, membrana 49cm², poro 0,22um un 5   

127471 106 
Sistema de filtração para membranas com diâmetro 47/50mm composto de: Funil em vidro borosilicato com 
capacidade 300mL; grampo(braçadeira/clamp) em alumínio anodizado; suporte para membrana 47/50mm em 
vidro; conexão esmerilhada; frasco 1000mL para coleta com junta esmerilhada. 

un 1   

65307 107 
Solução aquosa de VASA. Frasco contendo 120 ml, sendo: Violeta de genciana 2% - 12ml; Anestésico 
Xylestesin - 6ml; Sacarina - 2ml; Água destilada - 100ml. 

fco 20   

48515 108 Solução Azul de Tripan 0,4% para cultura de célula, frasco 100 ML. fco 1   
51484 109 Solução de glutaraldeído , 25% em água, frasco com um litro –1L. fco 6   
3377 110 Solução de iodeto de sódio a 2%. Fórmula: Iodeto de Sódio...2%. Água destilada QSP...1000mL. L 7   

65019 111 
Solução estéril de tripsina:EDTA para uso em cultivo celular; com tripsina (2,5g/L) e EDTA (0,2 g/L); com 
atividade 1:250; contendo vermelho de fenol; sensível à luz, conservação de 0 a -20 o C; Frasco com 500 mL. 

fco 1   

132230 112 
Solução Evidenciadora de placa bacteriana, à base de fucsina básica, para evidenciar presença de placa 
bacteriana. Embalagem com 10 ml. 

emb 100   

66009 113 Solução Fucsina básica a 0,5%. Embalagem com 1 litro. un 2   
130164 114 Solução Tampão pH 4,01 a 25ºC (frasco com 250ml). fco 2   
130163 115 Solução Tampão pH 6,86 a 25ºC (frasco com 250 mL). fco 2   
134690 116 Soro de Burro para a técnica de imunofluorescência, embalagem com 10 mL. emb 1   

48250 117 
Soro fetal bovino líquido, estéril, inativado termicamente, isento de micoplasma, licenciado pelo ministério da 
Agricultura; conservação de 0 a -20 o C; frasco com 500 mL. 

fco 1   

17642 118 
Soro fisiológico (cloreto de sódio 0,9%) estéril, para uso intravenoso. Validade mínima 24 meses. Frasco com 
250ml. 

fco 1450   

52378 119 
Soro fisiológico (cloreto de sódio 0,9%) estéril, para uso intravenoso. Validade mínima 24 meses. Frasco com 
500ml, embalagem contendo lote, data de fabricação e validade. 

un 6   

65121 120 Tartarato de sódio e potássio tetrahidratado. Embalagem com 500 gramas. emb 11   
62903 121 Tesoura Iris Reta, ponta fina, 12 cm; Confeccionada em aço cirúrgico, inox. un 1   
44174 122 TETRAHIDROFURANO, P.A - 1L L 2   

66899 123 
Tintura de polivinil pirrolidona (PVPI) em solução hidroalcóolica, contendo 1% de iodo ativo. (Embalagem com 
1000 ml) 

L 1   

48524 124 
Tiras Reagentes para determinação de glicose compatível com o glicosímetro Accu-Chek Active. Tiras com 
capilaridade para maior facilidade na aplicação da amostra sangüínea. Capaz de determinar a glicemia e 

cx 1   



 

 

amostras de sangue capilar, venoso e arterial e neonatal, utilizando volume da amostra igual a 2,0 µl. Permite 
a colocação de uma 2º gota de amostra na mesma tira, no mesmo teste, dentro de 5 segundos. Caixa com 50 
unidades de tiras de teste e 1 chip de código para medição de glicemia. 

44288 125 
Tiras-teste (reagentes)Accu Chek Active. Frasco com 50 tiras de teste. Justificativa - Recomendação do 
aparelho: Utilize somente essas tiras-teste para medir a glicemia com o monitor de glicemia Accu Chek Active. 

fco 7   

3100 126 Tolueno p.a. ( Embalagem com l litro) L 12   
44472 127 Tris Hidroximetilaminometano (frasco 500 gr) fco 6   

 
 

� PRAZO PARA ENTREGA: até 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento da Nota de 
Empenho. 

� Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU 
NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 



 

 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 060/2020 
 

 
 

 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE / NOME DO PROPONENTE: ......................................................... 

ENDEREÇO:  ...................................................................................................................... 

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: .............................................  

CNPJ / CPF: ............................................. e-mail: ......................................................................... 

FONE:.........................................................  
 
 
REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................ 
 
CPF: ........................................................... RG: .................................................................... 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
BANCO: ............................................................................................................................... 
 
AGÊNCIA: ............................................ CONTA: ............................................................... 
 

Detalhamento dos Itens 

Item Descrição UN 
Qtde 

Licitada 
Valor 

Unitário R$ 
Valor 

Total R$ 
      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo n°: 23087.007491/2020-64 

 

Processo Setor Requisitante Responsável 

23087.007491/2020-64 PPGQ e PPGCF Prof. Claudio Viegas Jr. 

23087.006692/2020-44 PPCGR  Prof. Giovane Galdino de Souza          

23087.008901/2020-94 PPGEQ Prof. Roberto Bertholdo 

23087.009142/2020-87 PPGEQ Prof. Rafael Firmani Perna 

23087.009467/2020-60 PPGCF Profª. Marilia Gabriella Alves Goulart Pereira     

23087.009187/2020-51 PPGQ Profª. Jerusa S. Garcia Trevisan      

23087.009159/2020-34 PPGQ e PPGCF Prof. Claudio Viegas Jr. 

23087.009186/2020-15 PPGQ Prof. Eduardo Tonon de Almeida 

23087.009553/2020-72 PPGQ 
Prof. Eduardo Tonon de Almeida  / Prof. 
Fábio L. Pisseti 

23087.009580/2020-45 PPGQ e PPGBiotec Profª. Jaine Honorata Hortolan Luiz         

23087.010208/2020-81 PPGEQ Prof. Rafael Firmani Perna 

23087.010218/2020-17 PPGCF Prof. Marcos José Marques 

23087.009986/2020-28 PPGCB Prof. Eduardo de Figueiredo Peloso   

23087.010149/2020-41 PPGBiotec Prof. Rodrigo Corrêa Basso 

23087.009704/2020-92 PPGCA Prof. Romero Francisco Vieira Carneiro 

23087.009644/2020-16 PPGCB Profª. Eva Burger 

23087.009839/2020-58 PPGCB Prof. Leonardo Augusto de Almeida     

23087.010112/2020-13 PPGBiotec Profª. Joelise de Alencar Figueira Angelotti     

23087.010225/2020-19 PPGEQ Profª. Melina Savioli Lopes    

23087.009688/2020-38 PPGCA Prof. Romero Francisco Vieira Carneiro 

23087.009463/2020-81 PPGCF Profª. Marilia Gabriella A. Goulart Pereira           

23087.010154/2020-54 PPGEQ Prof. Rodrigo Corrêa Basso 

23087.010170/2020-47 PPGCB 

Profª. Carine E. de Oliveira, Prof. Ivo 
Santana Caldas, Profª. Livia de Figueiredo 
Diniz Castro, Profª. Lívia R. M. Paranaíba, 
Prof. Marcos José Marques, Prof. Pedro 
Luiz Rosalen 

23087.010168/2020-78 PPGCB Prof. Leonardo Augusto de Almeida   

23087.009793/2020-77 PPGCB Profª. Carine Ervolino de Oliveira 

23087.009851/2020-62 PPGCB Profª. Carine Ervolino de Oliveira 

23087.010146/2020-16 PPGQ Profª. Mariane Gonçalves Santos      

23087.010163/2020-45 PPGCA Prof. Plinio Rodrigues dos Santos Filho     



 

 

23087.010130/2020-03 PPGB Prof. Marcelo Lourenço da Silva 

23087.006469/2020-05 PPGCR Profª. Luciana Maria dos Reis    

23087.009015/2020-88 PPGCR Prof. Giovane Galdino de Souza       

23087.003747/2020-64 Faculdade de Odontologia Maciro Manoel Pereira Júnior 

23087.012443/2020-98 PPGCF Prof. Rudy Bonfilio 

23087.008042/2020-33 PPGCEM Prof. Marcelo Gonçalves Vivas 

 
 

1. OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem como finalidade a aquisição de material de consumo químico, 

laboratorial e biológico, para atendimento a projetos de pesquisa, com entrega total, conforme 

especificações e exigências constantes do Termo de Referência e do Anexo I deste Edital. 

1.2 Trata-se de bem comum, a ser contratado mediante licitação na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica, conforme art. 1º, parágrafo único, da Lei n° 10.520/2002. 

 
2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 As especificações contidas neste Termo de Referência constarão no Anexo I do Edital, e em nenhum 

momento serão substituídas pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no 

edital e a descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, 

prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

2.2 A proposta de preços deverá ser apresentada em moeda nacional, preços unitários e totais, em 

algarismo e por extenso, com no máximo 02 casas decimais após a vírgula (ex. R$ 0,01), observando-se as 

especificações necessárias indicadas no Anexo I do edital, presumindo-se estarem inclusos os encargos 

que incidem ou venham a incidir sobre o objeto licitado, incluindo todas as despesas que influam no 

custo, tais como: impostos, taxas, transportes, entrega no local, seguros, encargos fiscais e todos 

os ônus diretos. 

2.3 As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” a informação “de 

acordo com o edital” ou similar serão consideradas como produto ofertado EXATAMENTE igual ao 

registrado na especificação do Anexo I do Edital. 

2.4 O critério de julgamento será pelo menor preço por ITEM. 

 

 



 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 A aquisição dos materiais objeto deste Termo de Referência tem amparo legal na Lei nº 10.520/2002, 

subsidiada pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, na Lei 8.078/1990, na Lei Complementar 123/2006, 

147/2014 e 155/2016, nos Decretos 10.024/2019 e 8.538/2015, bem como nas demais legislações 

específicas. 

 

4. JUSTIFICATIVA  

4.1 Os Institutos e Faculdades necessitam da aquisição de material de consumo, sem marca específica 

e/ou fornecedor exclusivo, com entrega total, para atendimento a projetos de pesquisa na Universidade 

Federal de Alfenas – UNIFAL-MG. 

 
5. VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL ESTIMADO 

5.1 O valor de referência foi baseado em pré-cotações realizadas no mercado, com valor total estimado em 

R$ 55.790,27 (cinquenta e cinco mil setecentos e noventa reais e vinte e sete centavos).  

5.1.1 O custo estimado por item será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 

do envio de lances.  

5.2 Foram utilizados no mínimo 1(um) orçamento e a maioria dos itens estão com 3(três) orçamentos como 

referência para composição dos preços., exceto para os itens em que os fornecedores contatados não 

apresentaram as cotações e que não foi possível cotar via internet. 

 

6. DA ENTREGA DO OBJETO 

6.1 Locais e horários para entrega: os itens deverão ser entregues, conforme nota de empenho e ofício 

de encaminhamento: nos campi da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG nas cidades de Alfenas-

MG e Poços de Caldas-MG, das 7h às 10h30 e das 13h às 16h30 horas, em dias úteis: 

� Sede Alfenas - Almoxarifado Central, Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG, Universidade 

Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37130-223. 

� Campus de Poços de Caldas - Rod. José Aurélio Vilela, km 533 - BR 267 nº 11.990 - Bairro 

Cidade Universitária - Poços de Caldas/MG, Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, 

CEP 37715-400. 

6.1.1. Será recebido somente nas condições exigidas pelo Edital e seus anexos. 

6.2 O prazo de entrega do objeto proposto deverá ser de até 30 (trinta) dias corridos para nacionais e 

até 60 (sessenta) dias para importados, contados da data do recebimento da Nota de Empenho. 



 

 

7.  DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento 

definitivo e pela apresentação do documento fiscal, desde que atendidas às exigências do Edital e o disposto 

no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da Administração Federal e Reforma do 

Estado, mediante crédito em Conta corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA, através do Banco do 

Brasil S/A. 

7.2 O documento Fiscal terá que ser emitido obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 

apresentado para a Habilitação, não se admitindo documento Fiscal emitido com outro CNPJs, mesmo aqueles 

de filiais ou matriz. 

7.3 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.6 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

7.8 Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva Ordem Bancária pelo 

SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 

7.9 No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas vigentes, no âmbito 

da União, Estado e Município. 

7.10  Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada. 

7.11  Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto pendente de liquidação ou 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 



 

 

8. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

8.1 A Licitante Vencedora obriga-se a: 

a) Atender plenamente o compromisso assumido com a UNIFAL-MG. 

b) Obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada; 

c) Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas 

necessárias ao fornecimento do objeto. 

d) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidem ou venham a incidir, 

direta ou indiretamente, sobre todos os produtos contratados. 

e) Todos os dispositivos deste Termo de Referência deverão ser seguidos rigorosamente. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 A UNIFAL-MG obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) dos produtos entregues, se 

aceitos; 

b) Efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da(s) nota(s) fiscal(is), 

correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) executado(s); 

c) Recusar materiais que estejam em desacordo com o Edital. 

d) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. DA GARANTIA 

10.1 Para cumprimento da garantia, a responsabilidade por todas as despesas diretas ou indiretas que 

venham a surgir do envio e devolução do(s) material(ais), é da licitante vencedora, ficando, a UNIFAL-MG, 

isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio da substituição do(s) material(ais). 

 

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

11.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

 



 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

12.1.1 não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

12.1.2 apresentar documentação falsa; 

12.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.5 não mantiver a proposta; 

12.1.6  cometer fraude fiscal; 

12.1.7  comportar-se de modo inidôneo; 

12.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior e na 

forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

garantida a prévia defesa, às seguintes sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei 8.666/93, artigo 7º da 

Lei 10.520/02, no artigo 49 do Decreto 10.024/2019 e do artigo 14 do Decreto 3.555/00: 

12.3.1 Advertência 

12.3.2 Multa: 

12.3.2.1 Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 

calculada sobre o valor remanescente do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 

15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega do material caracterizando inexecução parcial; e 

12.3.2.2 Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente do 

contrato. 

12.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação com a Administração; 

12.3.4 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União; 

12.3.5 Declaração de inidoneidade. 

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

12.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 


